
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional dos Representantes Co-
merciais no Estado do Rio Grande do Sul – Core-RS, por meio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se-
diado na Rua Pedro Chaves Barcelos, 1079 – CEP: 90450-010 – Bela Vista, Porto Alegre/RS, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do  tipo  MENOR PREÇO EM ITEM
ÚNICO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital. 

Data da sessão: 27/09/2022

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Horário: 09h30

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 926560

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de seguro para cobertura de bens patrimoniais móveis e imóveis de salas
comerciais de propriedade do Core-RS, em caso de incêndio,  raios, explosões, implosões, alagamentos,
inundações, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço PARA O ITEM ÚNICO, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Estudos Técnicos Preliminares
ANEXO III - Forma de Apresentação da Proposta e suas Condições

1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto cons-
tante no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG”, prevalecerá a descrição deste Edital.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa, quando efetivada, será através da dotação orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.024 – Seguros de
Bens Imóveis.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos inte-
ressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu repre-
sentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pre-
gão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da li -
citação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da ha-
bilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-
dores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MO nº 3/2018.

4.1.1. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006, Art. 3º, § 4º, inciso VIII.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a União e Administra-
ção Pública, na forma da legislação e vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cita-
ção e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pedro Chaves Barcelos, 1079 – Bela Vista – Fone: (51) 3333.8550
CEP: 90450-010 – Porto Alegre – Rio Grande do Sul – Brasil

E-mail: core-rs@core-rs.org.br – www.core-rs.org.br

mailto:core-rs@core-rs.org.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvên-
cia, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.3.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05/2017);

4.3.9.  Sociedades  cooperativas,  considerando  a  vedação  contida  no  art.  10  da  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Públi -
co do Trabalho e a AGU.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

A) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

B) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13,
art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos ser -
viços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, regulamentado no Decreto nº
8.538/2015.

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de decla-
rar ocorrências posteriores; 

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº
2, de 16 de setembro de 2009.
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4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previs-
tas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documen-
tos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, asse-
gurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-
gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor Total para o Item..

6.1.2. Declaração de que concorda com todos os termos do Edital e seus anexos: Termo de Referência.

6.1.3. O licitante deverá enviar a Proposta em consonância com os termos do Termo de Referência.

6.1.3.1. Ao Pregoeiro é facultada a promoção de diligências junto aos meios eletrônicos, ou mesmo junto ao
licitante, em observância ao artigo 47, do Decreto nº. 10.024/2019, e, jurisprudência pacificada do Tribunal
de Contas da União.
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6.2. Fica a futura Contratada ciente de que deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no di-
mensionamento dos quantitativos de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e uten-
sílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução contratual,  promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi-
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode en-
sejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguin-
tes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em-
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, ho-
rário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,
ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, no sistema Compras.gov.

7.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema,  com acompanhamento  em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, le-
vado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste-
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por ITEM.
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7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-
ces.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos me-
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fe-
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fecha-
da, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ele-
trônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parti-
cipantes, no próprio chat do Comprasnet.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, após a aceitação do objeto, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do-
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-
dos.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2019.

8.2. A Proposta Final deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vence-
dor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SE-
GES/MP n. 5/2017, que:

8.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.3.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.3.3. Demonstre estar em desacordo com as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.3.4. Apresentar preço final superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para execu-
tar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.3.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limi-
tes mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci-
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666,

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Pedro Chaves Barcelos, 1079 – Bela Vista – Fone: (51) 3333.8550

CEP: 90450-010 – Porto Alegre – Rio Grande do Sul – Brasil
E-mail: core-rs@core-rs.org.br – www.core-rs.org.br

mailto:core-rs@core-rs.org.br


de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços oferta-
dos para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a
sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibi-
lidade da proposta.

8.6. Aceita a proposta, o Pregoeiro passará a negociação do valor, momento em que a empresa primeira co-
locada, deverá, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do  Pregoeiro, encaminhar a nova
Proposta Final readequada, consolidando o valor final negociado, caso haja redução do valor.

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legali-
dade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vis-
tas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de fun-
cionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi-
da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação e negociação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta clas-
sificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participa-
ção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata-
ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uni-
ão (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.-
gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indire-
tas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento si-
milares, dentre outros.
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SI-
CAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualifi-
cação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o ter-
ceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vi-
gentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí-
tios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confir-
mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em for-
mato digital, via sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles le-
galmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas con-
tribuições.
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a se-
guir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação Jurídica:
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9.8.1. Para Empresa Individual: Registro comercial;

9.8.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente regis-
trado no órgão competente e acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.8.3. Para Sociedades Por Ações: Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente re-
gistrado no órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administra-
dores e acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.8.4. Para Sociedades Civis: Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de designação da direto-
ria em exercício e de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec-
tiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal (conjunta Seguridade Social) e Dívida Ativa da
União;

9.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei; 

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente
ou outra equivalente na forma da lei; 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto li-
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distri-
buidor da sede do licitante, situação vigente, com validade de até 90 dias da data de sua emissão;
9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais
requisitos de habilitação.
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresenta-
dos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por ba-
lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Ge-
ral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liqui-
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos com-
patíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado. 
9.11.2. Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço completo do contratante, características do
serviço prestado, data de emissão, nome, e assinatura do emitente; 
9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo me-
nos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.
9.11.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
9.11.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos ates-
tados, apresentando, se solicitado pelo pregoeiro, dentre outros cópia do contrato que deu suporte à contrata-
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ção, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o dis-
posto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
9.11.7. Comprovação de registro para o exercício da atividade de corretagem de seguros na Superintendên-
cia de Seguros Privados – SUSEP, atestando a regularidade do Licitante para operar no mercado segurador
no ramo do objeto proposto; 
9.11.8. Certidão expedida pela SUSEP, comprovando que a empresa seguradora não se encontra sob o regi-
me de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela SUSEP;

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Apresentar a Proposta Final, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o mo-
delo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-
mento.

10.1.3. Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ/MF e endereço
completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá
ser preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exe-
cução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. O preço total para o item, deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por ex-
tenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna-
tivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal, concederá o
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motiva-
ção da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apre-
sentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nes-
te Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ven-
cedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsa-
bilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresenta-
dos.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homolo-
gará o procedimento licitatório.
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.  Para fins de formalização da contratação será feita Ordem de Compra/Serviço com sua respectiva
Nota de Empenho, não havendo necessidade de formalização de contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Não se aplica.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

191.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado den-
tro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de partici-
pação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
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19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

19.4. A penalidade de multa compensatória, decorrente de rescisão contratual, pode ser aplicada cumulativa-
mente com a sanção de impedimento.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa po-
derá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@core-rs.org.br, ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Pedro Chaves Barcelos, 1079 – CEP: 90450-010, Bela Vis-
ta, Porto Alegre/RS, direcionado ao Pregoeiro do Core-RS.

20.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos au-
tos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certa-
me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.
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21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administra-
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta-
do do processo licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, des-
de que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  www.core-rs.org.br, e também no
sistema Compras.gov.

Porto Alegre, 14 de setembro de 2022.

Paulo Henrique Rocha da Costa

Pregoeiro do Core-RS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de seguro para cobertura de bens patrimoniais móveis e imóveis de salas
comerciais de propriedade do Core-RS, em caso de incêndio,  raios, explosões, implosões, alagamentos,
inundações, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Necessidade de salvaguardar o patrimônio do Core-RS contra infortúnios que porventura possam acon-
tecer, como danos elétricos, enchentes, incêndios, raios, dentre outros.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço seguro de bens patrimoniais imó-
veis das salas de propriedade do Core-RS, nas condições, quantidades e demais exigências estabelecidas
neste Termo de Referência e Anexos.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa, quando efetivada, será através da dotação orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.024 – Seguros de
Bens Imóveis.

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.1. Em relação a ocorrência de sinistros, não ocorreu nenhum sinistro nos últimos 5 anos, sendo que antes
disso também não se teve informação de ocorrências.

5.2. Nenhum dos locais a serem segurados é tombado pelo Patrimônio Histórico.

5.3. Não estão sendo realizadas atividades nos locais, as salas estão vazias, apenas com móveis como cadei-
ras, mesas, etc.

5.4. Não incide Imposto sobre Operações Financeiras – IOF nas operações de seguro contratadas pela Co-
ren-SP, conforme disposto no Art. 2º, §3º, inc. I, do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Não se aplica.
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O seguro contratado deverá ter vigência de 12 (doze) meses contados imediatamente a partir do final da
vigência da apólice em vigor, em 19/10/2022 à 23h59, ou em até 5 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço, se esta ocorrer em data posterior ao encerramento da apólice vi-
gente. 

7.2. A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no Core-RS, aos cuida-
dos do Setor de Compras e Licitações do Core-RS, localizado na Rua Pedro Chaves Barcelos, 1079, CEP:
90450-010, Bela Vista, Porto Alegre/RS, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da sua data de
vigência, mesmo prazo aplicável à entrega de segundas vias de apólice ou endosso de apólice. 

7.3. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de prestar a cober-
tura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

7.4. Em caso de divergências formais entre as coberturas previstas no instrumento convocatório e as cons-
tantes da apólice, a Contratada deverá providenciar as devidas retificações, podendo ser por meio de endos-
so, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação, sem prejuízo de quaisquer uma das
coberturas exigidas neste Termo de Referência, na ocorrência de sinistros após o início de vigência da apóli-
ce definido entre as partes.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por agente especialmente designado, anotan-
do em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as so-
luções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que cou-
ber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contra-
to; 

8.8. Informar precisamente os dados para a emissão da apólice;
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8.9. Comunicar o sinistro à Contratada dentro do prazo de 24 horas ou no próximo dia útil contado a partir
da identificação do ocorrido, fornecendo ou facilitando o acesso a toda espécie de informações sobre as cir-
cunstâncias e consequências do sinistro. 

8.10. Disponibilizar, quando o caso, os Boletins de Ocorrência relacionados a eventuais sinistros sempre
que solicitado pela Contratada.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fis-
cal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qual-
quer dano causado ao Core-RS, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, fi-
cando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupan-
te de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
n° 7.203, de 2010; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SI-
CAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trin-
ta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certi-
dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do con-
tratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.8. Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar à Contratante, quaisquer fatos ou anorma-
lidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

9.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as deter-
minações dos Poderes Públicos; 

9.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações técnicas deste Termo de Referência; 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12. Manter durante toda a vigência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, obser-
vando o disposto na Lei nº. 13.709/18 (LGPD);

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-
posta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e  incertos,  devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante. 

9.16. Prestar atendimento imediato à Contratante na ocorrência de sinistros; 

9.17. Iniciar a avaliação dos danos dos bens segurados, no primeiro dia útil seguinte ao recebimento do avi-
so do sinistro; 

9.18. Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo de 30 (trinta) dias conta-
dos do aviso de sinistro, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

10.1. Prestação de serviços de seguro para os bens patrimoniais móveis e imóveis das salas do Core-RS, en-
globando todo o acervo de bens, móveis e utensílios pertencentes ao órgão, em caso de incêndio, raio, ex-
plosão, implosão, alagamentos, inundações, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil.

10.2. Salas localizadas na Avenida Júlio de Castilhos, 440, salas 102, 111, 112, 113, 114, 121, 122, 123, 124
e 125, conforme tabela abaixo:

Número conj. Área Útil Área Total

102 51,1914 63,4578

111 46,806 58,0217

112 51,1914 63,4578

113 22,7801 28,2387

114 59,6925 73,9963

121 46,806 58,0217

122 51,1914 63,4578

123 22,7801 28,2387

124 18,5938 23,0492

125 37,2917 46,2276

10.3. As salas estão desocupadas, sem atividades laborais, restando apenas utensílios e móveis.

10.4. As coberturas contratadas devem estar indicadas expressamente na Apólice de Seguro.
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11. DAS COBERTURAS

Descrição LMGCC

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave R$ 1.100.000,00

Danos elétricos R$ 66.550,00

Perda de aluguel R$ 66.550,00

Tumulto, greve, lock-out R$ 66.550,00

Subtração de bens R$ 66.550,00

Equipamentos eletrônicos com cobertura de subtração R$ 11.000,00

Responsabilidade civil R$ 133.100,00

Quebra de vidros R$ 5.500,00

Recomposição de registros e documentos R$ 11.000,00

Impacto de Veículos R$ 66.550,00

Vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda de granizo R$ 66.550,00

12. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO

12.1. O Segurado comunicará o sinistro à Seguradora, por escrito, tão logo tenha conhecimento de sua ocor-
rência. 

12.2. O pedido de indenização acompanhado da relação pormenorizada com a indicação dos danos sofridos,
valor estimado dos prejuízos e a relação dos bens danificados e/ou destruídos será apresentado à Seguradora
em até 30 (trinta) dias corridos. 

12.3. O Segurado não poderá iniciar reparos dos danos sem prévia autorização da Seguradora, salvo para
atender interesse público ou evitar a agravação dos prejuízos. 

12.4. Para apuração dos prejuízos indenizáveis, a Seguradora poderá se valer dos vestígios físicos, de infor-
mações de inquéritos policiais, da contabilidade e controles do Core-RS, informações de compradores, for-
necedores ou qualquer outro meio razoável para sua conclusão. 

12.5. Quando necessário, fica o Segurado obrigado a fornecer plantas, desenhos, especificações ou outras
informações e esclarecimentos necessários à Seguradora, bem como facilitar o acesso de seus representantes
às dependências dos locais onde ocorreu o sinistro para as inspeções e verificações cabíveis.

12.6. A indenização devida pela Seguradora será paga no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data em que forem cumpridos os trâmites, quanto à solicitação de ressarcimento pelo Contratante. 
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12.7. Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo, a indenização será atualizada monetariamente pelo índi-
ce IGPM/FGV, desde a data da ocorrência do sinistro até a data do efetivo pagamento. 

12.8. A atualização monetária será aplicada além das penalidades previstas em lei e no instrumento contratu-
al. 

12.9. O pagamento da atualização monetária ocorrerá independentemente de notificação ou interpelação ju-
dicial.

12.10. Em caso de sinistro, para todos os locais segurados, será admitida a cobrança de franquia de, no
máximo, 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis.

12.11. As franquias estabelecidas acima serão deduzidas dos prejuízos indenizáveis em cada sinistro.

13. DO CANCELAMENTO E RESCISÃO DO CONTRATO DE SEGURO

13.1. Além das hipóteses previstas em lei, o contrato de seguro somente poderá ser cancelado por inadim-
plemento do segurado ou por esgotamento do LMGCC (Limite Máximo de Garantia por Cobertura Contra-
tada). 

13.2. A rescisão contratual ocorrerá nas hipóteses previstas em lei. 

13.3. Havendo rescisão, a Seguradora reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcio-
nal ao tempo decorrido, devendo efetuar a devolução do valor da diferença ao Segurado. 

13.4. Os valores devidos a título de devolução dos prêmios serão pagos ao Segurado no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis e sujeitam-se à atualização monetária pelo índice IPCA/IBGE, a partir da data de recebi-
mento da solicitação de cancelamento, caso ocorra por iniciativa do Segurado ou da data do efetivo cancela-
mento, caso ocorra por iniciativa da Seguradora.

14. DA APÓLICE, RISCOS COBERTOS E SUA VIGÊNCIA

14.1. A apólice será emitida com LMGCC (Limite Máximo de Garantia por Cobertura Contratada). 

14.2. Se o risco causador do sinistro estiver simultaneamente amparado por várias coberturas, prevalecerá a
cobertura mais favorável ao Segurado, a seu critério, não sendo admitida a acumulação de coberturas. 

14.3. Os eventuais desembolsos efetuados pelo Segurado, decorrentes de despesas de salvamento durante
e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados
pelo Segurado e/ou terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem, tam-
bém devem ser garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao LMGCC da cobertura afetada pelo si-
nistro, quando não contratada cobertura específica. 
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14.4. Ocorrido um sinistro que atinja bens garantidos pela apólice, o Segurado não poderá fazer abandono
dos salvados e deverá tomar desde logo todas as providências cabíveis no sentido de protegê-los e de mino-
rar os prejuízos. 

14.5. Na apólice emitida deverão constar, além destas Condições Gerais, das Condições Especiais e, quando
houver, das Condições Particulares para as coberturas efetivamente contratadas, as seguintes informações: 

14.5.1. A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ; 

14.5.2. O número do contrato do Core-RS que identifica o plano comercializado; 

14.5.3. As datas de início e fim de sua vigência; 

14.5.4. As coberturas contratadas;

14.5.5. O Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de Indenização, por cobertura contrata-
da; 

14.5.6. O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento; 

14.5.7. O nome ou a razão social do segurado; 

14.5.8. O nome ou a razão social do beneficiário, quando for o caso; 

14.5.9. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado; 

14.6. A informação de que o prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30
(trinta) dias, a contar da entrega da documentação completa necessária para esta finalidade.

14.7. A vigência da apólice será de 12 (doze) meses.

15. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES

Descrição LMGCC VALOR

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave R$ 1.100.000,00

Danos elétricos R$ 66.550,00

Perda de aluguel R$ 66.550,00

Tumulto, greve, lock-out R$ 66.550,00

Subtração de bens R$ 66.550,00

Equipamentos eletrônicos com cobertura de subtração R$ 11.000,00

Responsabilidade civil R$ 133.100,00

Quebra de vidros R$ 5.500,00
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Recomposição de registros e documentos R$ 11.000,00

Impacto de Veículos R$ 66.550,00

Vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda de granizo R$ 66.550,00

VALOR TOTAL

15.1. O Certame será realizado em item único, devendo os valores abrangerem todas as salas.

16. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1.  Trata-se  de  serviço  comum,  visto  que  os  seus  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, a ser contratado mediante licitação,
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

17. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18.2. É vedada a sub-rogação completa ou de parcela da obrigação.

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

20.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por ob-
jetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, bem
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de con-
tratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cum-
primento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.
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20.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATA-
DA, ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

20.3. Para todos os termos da presente contratação, considera-se Gestor do contrato a funcionária Etiana
Magalhães Pedroso, Coordenadora do Core-RS, e fiscal do contrato a funcionária do Core-RS, Júlia Perini.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura, atestada e visada pelo Fiscal/Gestor do Contrato.

21.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste-
ma, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.

21.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóte-
se, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

22. DO REAJUSTE

22.1. Não se aplica.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado den-
tro do prazo de validade da proposta;
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23.1.2. Apresentar documentação falsa;

23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.5. Não mantiver a proposta;

23.1.6. Cometer fraude fiscal;

23.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de partici-
pação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

23.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

23.4. A penalidade de multa compensatória, decorrente de rescisão contratual, pode ser aplicada cumulativa-
mente com a sanção de impedimento.

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

24.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor total para cada item, de posse do Setor responsá-
vel do Core-RS ou do Setor de Licitações, sigiloso até o término da etapa de lances.

24.2. Tal valor foi obtido através de orçamentos obtidos.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Pedro Chaves Barcelos, 1079 – Bela Vista – Fone: (51) 3333.8550

CEP: 90450-010 – Porto Alegre – Rio Grande do Sul – Brasil
E-mail: core-rs@core-rs.org.br – www.core-rs.org.br

mailto:core-rs@core-rs.org.br


ANEXO II
ESTUDOS PRELIMINARES 

ESTUDO PRELIMINAR – Core-RS

PROCESSO: 097/2022

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de seguro para cobertura de bens patrimoniais móveis e imóveis de
salas comerciais de propriedade do Core-RS, em caso de incêndio, raios, explosões, implosões, alagamen-
tos, inundações, quebra de vidros, danos elétricos e responsabilidade civil, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Seguindo as Diretrizes para Elaboração dos Estudos Preliminares - Anexo III da Instrução Normativa nº 05
de 25 de maio de 2017.

1. Necessidade da Contratação

A contratação justifica-se pela necessidade de preservação do patrimônio das salas de propriedade do Core-
RS, por meio de recebimento de indenização de eventuais prejuízos de natureza econômica, originados de
sinistros.

A necessidade de contratação decorre de vencimento próximo da apólice de seguros vigente do Core-RS e
que não encontra possibilidade de prorrogação ou endosso.

Manter a estrutura física das salas adequadas à Legislação vigente.

2. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade

As apólices foram adquiridas anteriormente por meio de processos de contratação anuais.

3. Requisitos da Contratação

A Contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010. 

Os serviços de seguro contratados deverão acobertar os bens patrimoniais móveis e imóveis para as salas do
Core-RS, bem como o acervo de bens, compreendendo todos os equipamentos eletrônicos, móveis e utensí-
lios pertencentes ao órgão, em caso de incêndio, raio, explosão, implosão, quebras de vidros, danos elétri-
cos, responsabilidade civil e outros.

A Contratada deverá apresentar: 

Comprovação de registro para o exercício da atividade de corretagem de seguros na Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP, atestando a regularidade do Licitante para operar no mercado segurador no
ramo do objeto proposto; 
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Certidão expedida pela SUSEP, comprovando que a empresa seguradora não se encontra sob o regime de li -
quidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade de suspen-
são imposta pela SUSEP; 

Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públi-
co ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à prestação de serviço de seguro pa-
trimonial, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

Demais requisitos estarão descritos detalhadamente no Termo de Referência.

4. Estimativas das quantidades

A licitação pretende contratar o que segue:

Descrição LMGCC VALOR

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave R$ 1.100.000,00

Danos elétricos R$ 66.550,00

Perda de aluguel R$ 66.550,00

Tumulto, greve, lock-out R$ 66.550,00

Subtração de bens R$ 66.550,00

Equipamentos eletrônicos com cobertura de subtração R$ 11.000,00

Responsabilidade civil R$ 133.100,00

Quebra de vidros R$ 5.500,00

Recomposição de registros e documentos R$ 11.000,00

Impacto de Veículos R$ 66.550,00

Vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda de granizo R$ 66.550,00

VALOR TOTAL

5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar:

Levantamento de Mercado

Inicialmente  informamos  acerca  da  pesquisa  de  mercado  que  foi  realizada  de  acordo  com a  Instrução
Normativa nº. 03/2017 do MPOG. 

Foram solicitados orçamentos a empresas do ramo e recebidos orçamentos.

Escolha do Tipo de Solução a Contratar:

Tendo em vista o objeto da contratação, a solução é realizar uma licitação em item único, visando garantir
mais eficiência para a contratação.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Pedro Chaves Barcelos, 1079 – Bela Vista – Fone: (51) 3333.8550

CEP: 90450-010 – Porto Alegre – Rio Grande do Sul – Brasil
E-mail: core-rs@core-rs.org.br – www.core-rs.org.br

mailto:core-rs@core-rs.org.br


Essa  escolha  está  de  acordo  com princípios  norteadores  da  Administração  Pública  como é  o  caso  do
princípio de eficiência que é um importante instrumento para que se possa exigir a qualidade dos serviços. 

Justificativa da Solução escolhida

Considerando o objeto da contratação, a licitação se dará por item único, com o objetivo de tornar o certame
mais competitivo.

Não será um serviço continuado em virtude de intenção de alienação das salas citadas.

6. Estimativa de Preços ou preços referenciais

O custo estimado da contratação é o previsto nos valores orçados, sigilosos até o término da etapa de lances.

7. Descrição da solução como um todo

As especificações do objeto estarão descritas de forma detalhada no Termo de Referência.

8. Justificativas da solução.

A licitação será realizada em item único, a fim de garantir a solução mais vantajosa para a administração, to-
mando medidas para evitar comprometimento do resultado.

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamen-
to dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.

Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.

Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para
esta instituição.

Garantir a boa execução dos serviços, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade.

Rapidez no atendimento a demanda dos serviços

Integração e harmonia entre o contratado e a contratante

Espera-se que o valor seja mais vantajoso à Entidade, tendo em vista que o valor pode diminuir na fase de
lances do Pregão Eletrônico.

10. Fiscalização do Contrato

A eficiência de um contrato está diretamente relacionada com o acompanhamento de sua execução. O gestor
do contrato  tem grande responsabilidade  pelos  seus  resultados,  devendo observar  o  cumprimento,  pela
contratada, das regras previstas no instrumento contratual conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93.
O contrato deverá ser  executado fielmente pelas  partes,  de acordo com as cláusulas estabelecidas  e as
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normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.  Neste  tocante,  capacitação de  servidores  para  fiscalização e  gestão  de  contratos  já  vem sendo
realizadas.

11. Declaração da viabilidade ou não da contratação

Após este estudo preliminar verificamos que o serviço objeto desta contratação é fundamental para garantir
a segurança e proteção do patrimônio do Core-RS.
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

INDENTIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO UF: CEP:

TELEFONE

EMAIL

Descrição LMGCC VALOR

Incêndio, explosão, fumaça e queda de aeronave R$ 1.100.000,00

Danos elétricos R$ 66.550,00

Perda de aluguel R$ 66.550,00

Tumulto, greve, lock-out R$ 66.550,00

Subtração de bens R$ 66.550,00

Equipamentos eletrônicos com cobertura de subtração R$ 11.000,00

Responsabilidade civil R$ 133.100,00

Quebra de vidros R$ 5.500,00

Recomposição de registros e documentos R$ 11.000,00

Impacto de Veículos R$ 66.550,00

Vendaval, furacão, ciclone, tornado e queda de granizo R$ 66.550,00

VALOR TOTAL

Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes,
encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas, manutenção e tudo mais que estiver re-
lacionado com o objeto da presente licitação, conforme especificações contidas no Termo de Referência e
exigências editalícias.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

Local e data

_________________________

Nome, função e assinatura do representante legal
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